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CAMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 5.791/2017 

Dispõe sobre a obrigatorie1 ade e a conce·ssão 
de desconto e/ou meia por~: io 1em restaurantes 
ou similares para pesso;: s qu i1 realizaram 
cirurgia bariátrica ou qualt: uer outra cirurgia 
que resulte redução no sisto ma di! ;1estório . 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA. Faço saber que a 
Câmara aprovou, o Prefeito vetou nos termos do art. 57, § 2° :fa Lei Orgânica do 
Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos termo:; do a1 I'. 57, § Hº da 
Lei Orgânica do Município de Cariacica PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam os restaurantes e similares que servem refei• :õe.s ~ "La Carte", 
"porções" e/ou "rodízio", obrigados a oferecerem desconto de 50%(c nquenta por 
cento) no preço das mesmas e/ou servirem meia porção par :i ê1s 1 >·essoas que 
tenham o sistema digestório reduzido por meio de cirurgia 1 1ariátn :;a ou outra 
cirurgia que tenha resultado na respectiva redução. 

Art. 2º Para ter direito ao benefício de que trata a presente Lei o interessado 
deverá comprovar sua condição através da apresentação de laudc médico ou 
declaração de médico responsável devidamente inscrito no Cor selho ·~eg iona l de 
Medicina. 

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o · 1frator à multa no 
valor de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais) por denúncia. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta L: i aiter dendo aos 
princípios de responsabilidade social e moral, estabelecidos pela neBmí 1. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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